
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no RECURSO ESPECIAL Nº 1.813.556 - SP (2019/0129509-9)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : ACAPULCO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RECORRENTE : TECNISA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
ADVOGADO : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO E OUTRO(S) - 

SP075081 
RECORRIDO : ALDENICE RIBEIRO DE JESUS 
ADVOGADOS : PAULO HENRIQUE SOUZA FERNANDEZ  - SP234845 
   DENIS ROBERTO SOUSA  - SP338384 
 

  

DECISÃO
Vistos etc.

As Recorrentes informam que "as partes compuseram amigavelmente, no 

intuito de pôr fim ao litígio, nos termos do acordo em anexo". 

Recebo a comunicação de acordo das Recorrentes como pedido de 

desistência e o homologo, nos termos do art. 34, IX, do RISTJ, para que 

produza seus efeitos legais.

Após as anotações de praxe, baixem-se os autos à origem.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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